
 

 

EDITAL Nº 69/2023 – DEAD/FUERN 

 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE CURRÍCULO DOS CANDIDATOS SEM 

VÍNCULO EFETIVO COM A FUERN NO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES FORMADORES 

E CRIAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATUAÇÃO NO CURSO DE LICENCIATURA EM 

LETRAS LIBRAS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, REGIDO PELO EDITAL N°07/2023- 

DEAD/FUERN 

 

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, por meio da Diretoria de 

Educação a Distância - DEaD, torna público o resultado preliminar da análise de currículo dos candidatos 

sem vínculo efetivo com a FUERN no processo seletivo de professores formadores e criação de cadastro 

de reserva  para atuação no curso de Licenciatura em Letras Libras, na modalidade a distância, 

financiado pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB/CAPES). 

 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE CURRÍCULO DOS CANDIDATOS SEM VÍNCULO 

EFETIVO COM A FUERN 

 

1.1.Consta no quadro abaixo o resultado preliminar para o Eixo Formativo 1 (LIBRAS). 

CLAS CANDIDATO A B C D E TOTAL 

1° DANIANE PEREIRA 20 20 20 20 10 90 

2° RENATA DE ARRUDA CÂMARA SILVA 20 20 10 20 10 80 
3° JAQSON ALVES SANTOS 20 20 12 12 10 74 
4° MARIA ADRIANA DOMINGOS DA COSTA UCHOA 20 18 18 0 10 66 
5° AMON EVANGELISTA DOS ANJOS PAIVA 20 10 20 6 10 66 
6° RUAN SOUSA DINIZ 20 2 14 20 10 66 
7° JOSÉ ARNOR DE LIMA JÚNIOR  0 14 20 20 10 64 
8° MARIA MÁRCIA FERNANDES DE AZEVEDO 20 0 20 20 0 60 
9° ANTONIO CARLOS CARDÔSO 20 6 20 0 0 46 
10° ALAN DAVID SOUSA SILVA 20 4 20 0 0 44 
11° RAFAELA DE MEDEIROS ALVES KOROSSY 0 0 20 0 0 20 

Legenda: A: Titulação; B: Docente em Ead no Ensino Superior; C: Docente no Ensino Superior Presencial; D: Publicação de 

trabalhos na área da disciplina; E: Cursos de Formação sobre EaD. 
 

1.2.Consta no quadro abaixo o resultado preliminar para o Eixo Formativo 2 (Língua Portuguesa e 

Linguística). 

CLAS CANDIDATO A B C D E TOTAL 

1° FRANCISCO AEDSON DE SOUZA OLIVEIRA  30 20 20 20 10 100 

2° DEMÓSTENES DANTAS VIEIRA 30 10 20 20 10 90 
3° JANAINA SILVA ALVES 20 5 20 18 10 73 
4° JOSINALDO PEREIRA DE PAULA 30 0 20 8 15 73 
5° CAMILA PRAXEDES DE BRITO 30 0 20 20 0 70 
6° CARLOS HENRIQUE DA SILVA 30 6 0 20 10 66 
7° JOSÉ MAX SANTANA 20 0 20 20 5 65 

Legenda: A: Titulação; B: Docente em Ead no Ensino Superior; C: Docente no Ensino Superior Presencial; D: Publicação de 

trabalhos na área da disciplina; E: Cursos de Formação sobre EaD. 



 

 

 

1.3.Consta no quadro abaixo o resultado preliminar para o Eixo Formativo 4 (Educação e Ensino). 

CLAS CANDIDATO A B C D E TOTAL 

1° BERNARDINO GALDINO DE SENA NETO 30 14 20 20 10 94 

2° FÁBIO MARQUES BEZERRA 30 6 20 20 10 86 
3° HELEN FLÁVIA DE LIMA 20 8 20 20 10 78 
4° ADRIANO LUCENA DE GÓIS  20 20 6 20 10 76 
5° CHÉROWLLY JUSSARA RIBEIRO 30 0 12 20 10 72 
6° MARIA THAÍS DE OLIVEIRA BATISTA 20 0 20 20 0 60 
7° JOSEFA CHRISTIANE MENDES MARTINS DE 

SOUZA 20 0 18 18 0 56 
8° NARA LIDIANA SILVA DIAS CARLOS 20 0 16 20 0 56 
9° KARLA CHRISTIANE DE GÓIS LIRA 20 0 6 16 5 47 
10° NIEGE DAGRAÇA DE SOUSA MOURA DOS SAN-

TOS 20 6 20 0 0 46 
11° ROSÂNGELA FERREIRA DE MELO  20 4 20 0 0 44 
12° LYDIANE FONSECA DE CARVALHO 20 2 6 6 10 44 

Legenda: A: Titulação; B: Docente em Ead no Ensino Superior; C: Docente no Ensino Superior Presencial; D: Publicação de 

trabalhos na área da disciplina; E: Cursos de Formação sobre EaD. 
 

2. DOS RECURSOS 

2.1. O candidato que desejar interpor recurso contra esta fase do processo seletivo poderá fazê-lo 

mediante formulário eletrônico disponível no site: https://dead.uern.br/selecoes no dia 29/03/2023. 

2.2. Serão indeferidos os pedidos de recursos apresentados fora do prazo, fora de contexto ou de forma 

diferente da estipulada neste edital. 

2.3. Não será aceito o envio de documentos exigidos no item 5.2 do Edital n°07/2023 – DEaD/FUERN 

que não foram anexados no ato da inscrição. Em seu recurso, caberá ao candidato defender a 

documentação já enviada. 

2.4. O deferimento ou indeferimento dos recursos serão divulgados no edital de resultado de recursos 

disponível no site: https://dead.uern.br/selecoes no dia 03/04/2023. 

2.5. A decisão final da comissão de seleção será soberana e definitiva, não existindo, desta forma, 

recurso contra resultado de recurso. 

 
Mossoró/RN, 28 de março de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Giann Mendes Ribeiro 
Diretor da DEaD/UERN  
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